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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 31, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO - Funai, tendo em vista as disposições contidas no inciso VI do Art. 24, Anexo I do 
Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito do Museu do Índio e unidades circunscritas, 
objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena. 
Art. 2º Designar os servidores Michelle Viana de Holanda Lima do Museu do Índio, matrícula SIAPE nº 1826524; 
Lindinalva Nogueira Jardim Morett do Museu do Índio, matrícula SIAPE nº 1834063; e, Nazareno Pinto Estevam 
Batista do Museu do Índio, matrícula SIAPE nº 1815034, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de 
Inventário. 
Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pela servidora Lindinalva 
Nogueira Jardim Morett. 
Art. 3º Designar os servidores Maria Celeste Moura Costa, matrícula SIAPE nº 0445858, lotada no Centro Audiovisual de 
Goiânia e Paulo Roberto Bahia da Silva, matrícula SIAPE nº 1126482, lotado Centro Cultural de Ikuiapá; para, no prazo de 
90 (noventa) dias, submeter ao Presidente da Comissão os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, 
VI e VII do art. 3º desta Portaria, realizados no âmbito da unidade circunscrita em que esteja lotado. 
Art. 4º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 

disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-Web para realização do 
inventário; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro 
analítico); 

VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens 
que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das 
Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) para que adote as providências 
pertinentes a regularização; 

VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-
Nupat (Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar o rol de bens móveis no SIADS, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos 
Termos de Responsabilidade; 

IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 
acervo patrimonial da Funai. 

Art. 5º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 de 
dezembro de 2023, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88 e no subitem 
12.11 do Manual de Gestão Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis, objetivando a homologação pelo Ordenador de 
Despesa, adotando providências para que seja submetido à análise do Diretor de Administração e Gestão. 
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Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, no que 
couber,  por intermédio do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes derem causa. 
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora Substituta  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 22, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria MPI n° 65, de 3 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, 
de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, 
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 
40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e conforme Documento de 
Formalização de Demanda (SEI nº 5724923), resolve: 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação no âmbito dos procedimentos para aquisição de materiais, 
equipamentos e veículos, em atendimento as necessidades da Coordenação Regional Araguaia Tocantins. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Coordenação Regional, para, 
sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente: Bolivar Pereira Rodrigues Xerente – Matrícula SIAPE nº 1294139; 
Integrante:  Conceição Pereira da Costa – Matrícula SIAPE nº 1141147; 
Integrante: Janaina Jácome Barros Alves – Matrícula SIAPE nº 3294313. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para 
compra/contratação. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PEDRO PAULO GOMES DA SILVA XERENTE 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ DO SUL DO PARÁ 

PORTARIA Nº 17 CR-KSPA/FUNAI DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 
O(A) COORDENADOR(A) DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ Ô-É PAIAKAN 
KAYAPÓ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 44, de 
22 de março de 2023, no uso das atribuiçõesque lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º . Patrícia Gomes de Sousa Matrícula n°3280554, CPF n°980.106.462-53 para atuar como GESTOR titular  e  
Fabiana Luiz Ribeiro Matrícula n°3357664, CPF n°766.060.402-30 para atuar como fiscal administrativo para 
acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO   282/2020 celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDIGENAS – FUNAI e a empresa NORTE 
SERVIÇE EIRELI EPP -CNPJ N.º 14.991.257/0001-67. 
Art. 2°. O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3°.  Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscais administrativo, titular e substituto, até a presente data. 
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 
Preços e de sua garantia, quando houver.  

Ô-É PAIAKAN KAYAPÓ 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA Nº 18 CR-KSPA/FUNAI DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
O(A) COORDENADOR(A) DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ Ô-É PAIAKAN 
KAYAPÓ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 44, de 
22 de março de 2023, no uso das atribuiçõesque lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º . Designar o BEPNHOTI ATYDJARE, Matrícula n°3150717, CPF n°431.165.742-00 para atuar como 
GESTOR titular  e FABIANA LUIZ RIBEIRO Matrícula n°3357664, CPF n°766.060.402-30 para atuar como fiscal 
administrativo para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO 285/2023 celebrado entre a COORDENAÇÃO 
REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDIGENAS – FUNAI e o Senhor  
 GILSON COTTA DE SOUSA -CPF N.º 355.113.031-00. 
Art. 2°. O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3°.  Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscais administrativo, titular e substituto, até a presente data. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 
Preços e de sua garantia, quando houver.  

Ô-É PAIAKAN KAYAPÓ 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA Nº 19 CR-KSPA/FUNAI DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
O(A) COORDENADOR(A) DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ Ô-É PAIAKAN 
KAYAPÓ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 44, de 
22 de março de 2023, no uso das atribuiçõesque lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º . Designar Joelma Cardoso de Andrade, Matrícula n°3150717, CPF n°794.754.852-87 para atuar como 
GESTOR titular  e Patrícia Gomes de Sousa Matrícula n°3280554, CPF n°980.106.462-53 para atuar como fiscal 
administrativo para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO  49/2019 celebrado entre a COORDENAÇÃO 
REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDIGENAS – FUNAI e a 
empresa NORTE SERVIÇE EIRELI EPP -CNPJ N.º 14.991.257/0001-67. 
Art. 2°. O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3°.  Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscais administrativo, titular e substituto, até a presente data. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 
Preços e de sua garantia, quando houver.  

Ô-É PAIAKAN KAYAPÓ 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO 

PORTARIA Nº 13/CR-RNG/FUNAI, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI ,  nomeado pela Portaria de Pessoal nº 87/2023/FUNAI, 
de 25/01/2023, publicada na edição nº 19 do Diário Oficial da União, em 26/01/2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolve: 
Art. 1º DESIGNAR  os servidores:  JOÃO CLAUDIO DE ANDRADE MOREIRA, matrícula 3051802, CPF nº 
027.601.986-50 e RENE COIMBRA , matrícula 0445255, CPF nº 241.134.842-87, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do EXTRATO DE CONTRATO Nº 224/2023, celebrado entre 
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esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas  - FUNAI e a empresa  P A SILVA FREIRE , CNPJ 33.265.874/0001-20 , 
contratação de serviços de  contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia, objetivando a 
realização da manutenção predial da fachada da Sede da Coordenação Regional do Rio Negro-AM. Vigência: 21/08/2023 a 
21/10/2023. Valor Total: R$ 42.094,70. Data de Assinatura: 17/08/2023. 
Art. 2º   DESIGNAR os Servidores EVALDO MÁRCIO ALENCAR DE ARAÚJO, matrícula 4367450 , CPF nº 
596.386.482-87 e ROSICLAUDIO CORDEIRO, matrícula 1480930 , CPF nº 611.801.902-97, como fiscais 
administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 3º   Os Gestores e Fiscais Administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

TÚLIO CAIO BINOTTI 
Coordenador(a) Regional substituto(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 7/2023 
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